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CÓDIGO LOCALIZADOR: H7UKTYYZU7

LEI Nº 641/ 2019

DE 26 DE JUNHO DE 2.019.

“DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e ele, sanciona e promulga e seguinte Lei:

 Art. 1º Fica outorgada à empresa Tirolesa e Esportes Radicais
Pedra Bela Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
55.369.383/0001-61, com sede na Rua Bernardino de Lima Paes,
37 – Centro – Pedra Bela – SP, permissão de uso de bem público
pertencente ao Município de Pedra Bela, com área de 831,386 m²
(oitocentos e trinta e um, trezentos e oitenta e seis metros
quadrados), localizado na Rodovia José Bueno de Miranda, Km
12, para instalação de projeto de arvorismo.

 Art. 2º A Permissionária deverá restituir o bem quando assim o
for solicitado, no interesse da Administração ou quando o
interesse público assim o exigir.

 Art. 3º Deverá, obrigatoriamente, constar do Termo
Administrativo de Permissão Especial de Uso:

I - a natureza gratuita da permissão, sendo que findo o prazo da
permissão, o imóvel deverá ser restituído nas mesmas condições
que foi recebido, podendo o permissionário, em havendo acordo
e aceitação do permitente, doar parte ou o total do investimento
realizado no local, e conseqüente incorporação das benfeitorias
ao patrimônio público municipal, sem qualquer direito a
indenização ao particular;

II - a finalidade da ocupação;

III - a proibição da transferência, a qualquer título e a quem quer
que seja, dos direitos decorrentes da permissão;

IV - a proibição da modificação do uso a que se destina, sem a
expressa e estrita concordância da Administração;

V - a obrigação da permissionária de zelar pela conservação do
imóvel, sendo responsável pelos danos ou prejuízos que nele
venha a causar ou permitir;
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VI - o exercício da posse em nome da Prefeitura, defendendo-a
da turbação por terceiros;

VII – prazo de 10 anos, com possibilidade de prorrogação;

VIII - a plena rescindibilidade da permissão por ato administrativo
da Prefeitura, sem que esta fique com isto obrigada a pagar ao
permissionário indenização de qualquer espécie, ainda que se
refira a benfeitorias e, com exclusão de qualquer direito a
retenção:

a) por motivos de conveniência e oportunidade;

b) quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do
respectivo termo Administrativo da Permissão de Uso e/ou
desrespeito às normas contidas nesta Lei;

c) quando a permissão de uso contrariar a legislação em vigor,
ainda que superveniente à sua outorga;

Art. 4º A permissão de uso será revogada, sem qualquer direito à
indenização pelas obras e/ou benfeitorias realizadas na área em
questão:

I - quando não for cumprido o disposto nesta Lei;

II - por motivos de conveniência e oportunidade devidamente
comprovados;

III - quando a permissão de uso contrariar a legislação em vigor,
ainda que superveniente à sua outorga.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Pedra Bela, 26 de junho de 2.019

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

TERMO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE
USO

Pelo presente instrumento particular, fica justo e acertado entre o
MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede na Prefeitura
Municipal, representado pelo prefeito ALVARO JESIEL DE
LIMA, brasileiro, casado, empresário, adiante denominado
PERMITENTE, e a empresa Tirolesa e Esportes Radicais
Pedra Bela Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
55.369.383/0001-61, adiante denominada PERMISSIONÁRIA, o
quanto abaixo segue:

1- A Permitente, na qualidade de proprietário e possuidor de um
imóvel localizado na Rodovia José Bueno de Miranda, km 12,
com área de 831,386 m², permite o uso do imóvel à
permissionária, conforme termos contidos na lei municipal nº
....de ...de ......de.........2.019, para o desenvolvimento único e
exclusivo do projeto de arvorismo, que os interessados se
comprometem a respeitar em sua totalidade, sob pena de
incorrerem nas sanções consignadas.

2- O prazo da permissão de que trata a cláusula anterior é de 10

(dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período, havendo
acordo entre as partes.

3- A Permissionária se obriga a manter o local sempre limpo e em
boas condições de uso.

4- A Permissionária deverá recolher todos os tributos devidos no
município, oriundos do desenvolvimento das atividades objeto da
permissão.

5- A Permissão é gratuita, sendo que findo o prazo da permissão,
o imóvel deverá ser restituído nas mesmas condições que foi
recebido, podendo o permissionário, em havendo acordo e
aceitação do permitente, doar parte ou o total do investimento
realizado no local, e conseqüente incorporação das benfeitorias
ao patrimônio público municipal, sem qualquer direito a
indenização.

6- Fica proibida a transferência da permissão, a qualquer titulo e
a quem quer que seja, dos direitos decorrentes da permissão.

7- A permissionária se obriga a zelar pela conservação do imóvel,
sendo responsável pelos danos ou prejuízos que nele venha a
causar ou permitir.

8- A Prefeitura detém a posse e a propriedade do imóvel,
devendo o permissionário zelar e/ou defender da turbação por
terceiros.

9- A permissão de uso poderá ser rescindida a qualquer instante,
por ato administrativo da Prefeitura, sem que esta fique obrigada
a pagar ao permissionário indenização de qualquer espécie,
ainda que se refira as benfeitorias e, com exclusão de qualquer
direito a retenção:

a) por motivos de conveniência e oportunidade;

b) quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do
respectivo termo Administrativo da Permissão de Uso e/ou
desrespeito às normas contidas nesta Lei;

c) quando a permissão de uso contrariar a legislação em vigor,
ainda que superveniente à sua outorga;

10- A permissão de uso será revogada, sem qualquer direito à
indenização pelas obras e/ou benfeitorias realizadas na área em
questão:

I - quando não for cumprido o disposto nesta Lei;

II - por motivos de conveniência e oportunidade devidamente
comprovados;

III - quando a permissão de uso contrariar a legislação em vigor,
ainda que superveniente à sua outorga.

11- Toda obra no local deverá ter o acompanhamento e prévia
aprovação da Prefeitura.

Com as testemunhas abaixo, e elegendo o foro da Comarca de
Bragança Paulista como competente para dirimir eventuais
dúvidas do presente contrato, firmam os contratantes à presente
avença para os devidos fins de direito.
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Pedra Bela, ....de......de............2019.

PERMISSIONÁRIO PERMITENTE

Testemunhas:

1. ______________________ 2-______________________

CÓDIGO LOCALIZADOR: A6B532LWPQ

LEI Nº 642- 2.019 

DE 26 DE JUNHO DE 2.019.

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA QUE
ESPECIFICA – DENOMINA SEBASTIÃO DA SILVA LEME A
ESTRADA MUNICIPAL PDB 030 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Pedra Bela ALVARO JESIEL DE LIMA,
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara
Municipal, em sessão realizada no dia 25 de junho de 2019,
APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º. Passa a denominar-se Sebastião da Silva Leme a
estrada municipal PDB 030.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

 Pedra Bela, 26 de junho de 2.019.

 

 Alvaro Jesiel de Lima

 Prefeito Municipal 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 9DMS16ENUL

LEI Nº 643-2019

DE 26 DE JUNHO DE 2.019.

“Dispõe sobre denominação de logradouro público que
especifica”

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua “Iracema de Oliveira Leme” a
Rua sem denominação localizada no Bairro Vila São Vicente,
com início à Rua João Schievenin com extensão de 214,889

metros e com término na Rua Hilario Maciel Leme.

 Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Bela, 26 de junho de 2019.

Álvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: IPW6SAE4DL
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Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

www.diofici.com.br                             Página 24 de 24

http://www.diofici.com.br
http://www.tcpdf.org

	INDEX
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
	ATOS OFICIAIS
	LEIS

	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	HOMOLOGAÇÃO

	CONCURSOS PÚBLICOS/PROCESSOS SELETIVOS
	CONVOCAÇÕES DIVERSAS



		2019-07-03T11:14:12+0000




